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Matéria/ Ementa;

Projeto de Lei ne 45/2018 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a
auxiliar a Associação Comerciai, Industrial e de serviços de Serafina Corrêa - ACISCO
para realização do Festival Gastronômico - FESTiPiZZA - 2019".

Relatório:

p. O Projeto de Lei apresentado requer autorização Legislativa para que o PoderExecutivo Municipal auxilie a Associação Comercial, Industrial e Serviços de Serafina Corrêa
para realizaçao do evento Festival Gastronômico FESTIPIZZA-2019.

o  • ^ ® evento promovido pela Associação Comercial Industrial eSemços de Sjafina Corrêa, registrado junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial e
Pm ~ d© eventos do município e que também fará parte da Programaçãoem comemoração ao aniversário de 59 anos de emancipação política do Município.

desde 2012 p^p realizado anualmente
Son, I . cada ano conta-se com um grande número de visitantes, oportunizando odesenvolvimento do turismo, e, consequentemente, movimentação da economia local.

Fundamentação:

pntiH=,Ho ..o econômico realizado através do Poder Executivo à umaentidade pessoa jurídica de direito privado, ou seja, um acordo de vontades que qera efeitos

® obrigações para ambas as partes, a ACISCO como promotora doevento e o Poder Publico municipal como parceiro na sua organização e realização.

■  . . . A proposição encontra-se acompanhada de um plano de trabalho prevendo aobrigatoriedade da prestação de contas, em atendimento ao artigo 116 da Lei de' Licitações e
ao paragrafo unico do artigo 70 da Constituição FederalL Licitações e

I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros-
V - cronograma de desembolso;
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^  101, de 04 de maio de 2000, que estabelece
e^npríLíf Publicas, prevê que a destlnaçâo de recursos deverá ser autorizada por Leiespecifica. Assim, a autorizaçao para subsidiar a entidade encontra amparo no próprio Projeto
de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-á a Lei Específica ^

Opinião:

ne 45/2019.
Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei

ílaudete-Msgaía
Assessora Jurídica

OAB/RS 79.121

Art. 70. (...)
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